
 

 
 

DEVOLUÇÃO DE MANUAIS ESCOLARES 2025-2026 
 
 

Caros Encarregados de Educação e Alunos, 

No âmbito do regime de gratuitidade dos manuais escolares/regime de comodato de 

computadores portáteis, informamos que os Encarregados de Educação/Alunos devem 

proceder à devolução dos manuais/equipamentos que foram cedidos pelo Ministério da 

Educação, em cumprimento dos procedimentos abaixo elencados: 

Ano Materiais a Devolver Dia Local Hora 

5.ºano Todos os Manuais 11/06/2026 
12/06/2026 

A10 (ESMF) 
8:00  

às 16:00 

6.ºano Todos os Manuais 11/06/2026 
12/06/2026 

A10 (ESMF) 
8:00  

às 16:00 

7.ºano Todos os manuais, à exceção 
dos de Português e de 
Matemática. 

11/06/2026 
12/06/2025 

 
A10 (ESMF) 

8:00 
às 16:00 

8.ºano Todos os manuais, à exceção 
dos de Português e de 
Matemática. 

11/06/2026 
12/06/2026 

 
A10 (ESMF) 

 
8:00  

às 16:00 

9.ºano Todos os manuais, incluindo 
os de Português e de 
Matemática de anos 
anteriores. 

24/06/2026 
 

A10 (ESMF) 

 
8:00  

às 16:00 

10.ºano Todos os manuais à exceção 
dos das disciplinas nas quais 
o aluno poderá realizar 
exame nacional (nos 11.º e 
12.º anos). 

11/06/2026 
12/06/2026 

 
A10 (ESMF) 

 
8:00  

às 16:00 

11.ºano Todos os manuais à exceção 
dos manuais das disciplinas 
nas quais o aluno irá realizar 
exame nacional (no 12.º 
ano). 

24/06/2026 
a 

26/06/2026 
(inclusive) 

 
 

A10 (ESMF) 

 
8:00  

às 16:00 

 
 
12.ºano 

Todos os manuais, incluindo 
os de anos anteriores. 

24/06/2026 
e 

26/06/2026 
(inclusive) 

- Manuais: 
A10 (ESMF) 
 

 
8:00  

às 16:00 

Kit – Computador portátil 
cedido pelo ME + hotspot + 
cartão SIM 

A partir de 
01/07/2026 

Mediateca da 
ESMF 



 

 

Notas: 

 

1 – Os manuais deverão ser entregues com identificação do nome, número e turma do 

aluno. 

2 – O funcionário adstrito ao serviço, na presença do Encarregado de Educação ou do Aluno, 

verificará e registará os manuais entregues. 

3 – O Encarregado de Educação ou Aluno receberá documento comprovativo da entrega. 

4 – Os manuais devolvidos não deverão conter sublinhados ou registos escritos. 

5 – Os manuais das disciplinas sujeitas a exame permanecem com o aluno até ao final do 

respetivo ciclo. 

6 – A cedência de manuais gratuitos para o ano de 2026/2027 está dependente da 

devolução, em condições de reutilização, dos manuais utilizados no presente ano letivo. 

7 – Os computadores a devolver pelos alunos do 12.º ano de escolaridade não devem conter 

dados nem ficheiros pessoais. 

 

 

 

                        Santiago do Cacém, 28 de maio de 2026 

 

A Diretora 

                                 Anabela Gonçalves 

 


